
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR A REALIDADE DO SISTEMA CARCERÁRIO 
BRASILEIRO  

 

REQUERIMENTO NO      , DE 2015 

(Do Sr. Alberto Fraga – DEM/DF) 

Requer a realização de audiência 
pública no âmbito da Comissão Parlamentar 
de Inquérito destinada a investigar a 
realidade do Sistema Carcerário Brasileiro, 
para debater a terceirização no sistema 
prisional brasileiro. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 58, § 

3º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º da Lei nº 1579/1952, 

artigo 36, incisos II e IV, e artigo 255, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de audiência pública para debater sobre a 

terceirização do sistema prisional brasileiro, convidando os seguintes 

especialistas: 

Odair de Jesus Conceição, Presidente da Empresa 

Reviver Administração Prisional Privada Ltda. e Presidente da Associação 

Brasileira das Empresas Especializadas na Prestação de Serviços a Presídios 

– ABESP; 

Walter Antônio da Hora Filho, Secretário de Justiça e 

de Defesa do Consumidor do Estado de Sergipe; 

Ângelo Roncalli Ramos Barros, Ex-Secretário de 

Justiça do Estado do Espírito Santo; 
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Cyro Blatter, Promotor de Justiça do Ministério Público 

do Estado de Alagoas; 

Tenente Coronel Carlos Alberto Luna dos Santos, Ex-

Secretário de Ressocialização e Inclusão Social do Estado de Alagoas; 

Tenente Coronel Marcos Sérgio de Freitas Santos, 

Secretário Adjunto de Ressocialização e Inclusão Social do Estado de Alagoas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista que esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito tem o objetivo de investigar as condições em que se encontra o 

sistema prisional brasileiro, e oferecer alternativas para a sua melhoria, torna-

se imprescindível o debate sobre a terceirização nos presídios, para avaliar 

todos os aspectos que tangenciam o tema. 

Dessa forma, é de grande relevância a aprovação deste 

requerimento, tendo em vista que os convidados listados podem trazer grandes 

contribuições a esta Comissão. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2015. 

Deputado ALBERTO FRAGA 

DEM-DF 
 

 


